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LEI Nº 399/2024                                     DE 14 DE AGOSTO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE NOMINAR A CRECHE 

EM CONSTRUÇÃO COM O NOME DE 

MARIA JUSTINO DA SILVA, 

LOCALIZADA NO BAIRRO DO JORDÃO 

NESTE MUNICÍPIO DE CAPIM/PB. 

 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAPIM, 
dentro das atribuições que lhes são cabíveis, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

 Art. 1º - Fica denominada, a creche com o nome de Maria Justino da 
Silva, no bairro do Jordão neste município de Capim-PB. 
 
 Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Capim - PB, 14 de agosto de 2024. 

 
 

 
 

 
TIAGO ROBERTO LISBOA 

Prefeito Constitucional 
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